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I!.STADO DE MATO.QROSSO 

LEI NO 921 DE 10 DE NOVEMBRO DE 1 956. 

Autoriza e regUla a venda 
da par~e patrimonial do Estado I no 
condominiq NABILEQUE, no muniC1pio 
de Corumba. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO I 

FAÇO saber que a ASSEMlI~IA LEGISLATIVA DO ESTAIXl decr!. 
ta e eu sanciono a seguinte Lei' , . 

Artigo I" - Fica autorizad4 a venda, em areas ate oito 
mil hectares, das terras 40 dom1n1o pat~imonial do Estado, na 
posse NABILIQUE, no municipio de Corumba. 

ArtigO,ZO - A venda deve ser feita preferenCialmente ao 
ocupante do respectivo lote, desde que prove atos efetivos de 
posse e beneficiamento. 

Artigo 30 - V E T A D O , , 
P.aragrafo unico- V E T A D O 
Artigo 4" - V E T A D O 
Artigo 5" - V E T A D O 
Art~gO 6o - O posse1ro~ pretendente à aquis~ção do lote, 

requerera a compr! em petiçao d~rigida 40 'Secretario da Agrl 
eUlJ:ura, em pet1çao descriminato;1a da area, com suas confroa 
taçoes e ~omes dos ocupankes lim1trofes, 1untando elementos 
comprobatorios, 'de preferencia justificaçao judicial e prova 
pericial. 

Artig9 7" - Deferido o requ!rimento de compra, o Estado­
determinara a mediçao " demarcaçao do lote, por agrimensor e~ 
pecialmente designado. 

,- . 
Atrigo 8" - O prej;endente a aq~si9ao do lote pagara ao 

Estado a taxa de mediçao e demarcaçao. ( V E T A D O) 

_ Artigo 98 - Pelo pagamento da taxa de medição e demarca-
9ao, fica o pretendente com o direito de receber do Estado o 
lote medido,e demarcado. 

_ Artig2 10°- Os trab!1hos té~n1cos da medição e demarca -
çao segUiraq as prescriçoes do Codigo de Terras no que lhes 
,forem aplicaveis. 

\ 

Artigo 11°- O pagamento do preço dos lotes, bem como a 11. 
xa d. medição e demarcação, será efetuado em 3 (treis) pres -
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. GOVERNO DO mAnO ·DE MATO GROSSO 
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tações iguais e semestrais. 

" Artigo l2Q - Nenqum posseiro ou pcupan~e poderá transferir 
a area ooupada sem previa lioença do Seoretario da Agrioultura, 
para efeitos da presente lei. (V ET A DO). 

, 
, Artigo l'~ - O pedido de oompra do lote sera publiqado na 
Íntegra no "Diario Ofioial" e num dos jornais de Corumba, pelo 
prazo de 'O (Trinta) dias, para oonheoimento de teroeiros e in 
teressados. 

Artigo 14a V E T A D O. 

Artigo 15a - Das deoisões finais em protestos e nos ped1 
dos de oompra de lote oabe reourso, no prazo de 15 (qu1nze)~s, 
para o Governador do Estado. . 

• Artigo 16. - Os atuais ooupantes de tel:ras do patrimonio à) 
E~tado, no oondQm!,,*o do "NABILEQUE", pagarao wga taxa de ~J~llA 
çao, enquanto nao for legalizado o respeotivo titulo de do io. 

. , 
Artigo l7a - A taxa ins~itu1da no artigo anter*or, sera PA 

ga ~ualmente e oorrespondera a l~ (um por oento) sobre o valor 
da area ooupada pelo posseiro. 

" ,. , ... 
Paragrafo unioo - A importanoia da tJX8 sera per~odioamen-

te atualizada pelo, Poder Exeoutivo, atraves da Seoretaria da 
Agrioultura. 

Ar~igo lsa - O ~ão pagamento do preço dos lotes 9 da 
<B mediçao odemaroaçao~ nos prazos previstos, sujeitara o 
t9ndente a multa de mora de lo~ (dez por oe~to), no valor 
debito, e deoorrido um (1) ano de atrazo sera deoretado em 
misso. o pedido de oompra. 

taxa 
pr~ 
do 
02 

, -_ Artigo 19" - Os lotes adquiridos na forma des~a lei nao P2 
derao ser revendidos e nem transferidos no seu dominio, dentro 
do urazo de dez (10) anos de sua aquisição"exoetuados as tran~ 
ferenoias oausa-mortis a herdeiros ou legatarios. 

Artigo 20" - As alienações ora det~rminadas não podem ui 
trapassar o montante de 459 600 (Quatrooentos e Cinquenta e n~ 
ve mil e seisoentos) heot~és, atual oota do Estado na posse NA 
BlLEQI:lE. 

" , . Paragrafo unioo - AS,areas que futuramente venha o Estado, 
a reouperar, para ~eu dominio patrimOnial na posse NABILEQUE,s~ 
rão ali,enados na forma prevista nesta lei. 

Artigo na - Fioa.., Poder Exeoutivo faoul tado determinar o 
inioio das alienações previstas na pr~sente lai, tendo em vi~ 
ta quaisquer'peoulifridad.s dos seus titulos dominais ou onua 
litigiosos sobre a ar.a menoionada nesta lei. 

Artigo 22A _ V E, 'T A D O. ; -, . 

Artig9 23g - O Seoretário da Agrioultura, em r2gulamento , 
d~terminara os,valore! da 't~a e trabalhos de med1çao e demaroA 
çao, sujeitos a revisao pe,r10dioa. 

Artigo 24a - Aplioam~se às alienações ~'demais oasos resui 
tantes da presente lei os dispositivos do Codigo de Terras, C2 
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Ionização no que não forem colidentes. 

Artigo 25. -

Artigo 26. 

Artigo Z1. -

V E T A D O. 

V E T A D O. 

V E T A D O. 

~tigo 28" - Esta lei entr~á em vigôr,na data de sua p~ 
blicaçao, revogadas as disposiçoes em contrario • 

• , , 
Palacio Alencaskro, em Cuiaba, 10 de novembro de •• 

135. da Independencia e 68. da Republ1ca. . 
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